
LEI Nº 628

De: 27.05.93

SÚMULA: Cria vagas para os cargos que

especifica.

VALMOR FELIPE, Prefeito Municipal de

Marmeleiro, Estado do Paraná, faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Artigo 1º -  Ficam criadas duas (02) vagas para o

cargo de Médico, nível 1, uma (01) vaga para o cargo de odontólogo, nível 3 e 05 (cinco)

vagas para o cargo de Auxiliar de Escriturário “A”, nível 14.

Artigo 2º - Ficam alterado o anexo I, Tabela A de

Classes e Series de Classes, integrantes da Lei nº 599 de 13.01.93.

Artigo 3 - A presente lei entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro,

as vinte e sete dias do mês de maio de mil novecentos e noventa e três.

_______________________________________

VALMOR FELIPE

PREFEITO MUNICIPAL


